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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 137 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025  

ASSUNTO: Altera os arts. 132, 139 e 143, e acresce o art. 146-A, todos da Lei 

Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Votuporanga e dá outras providências. 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025- ALTERA OS ARTS. 132, 139 E 143, 

E ACRESCE O ART. 146-A, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 187, 

DE 30 DE AGOSTO DE 2011, QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise ao Projeto de Lei 

Complementar nº 20/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Altera os arts. 132, 

139 e 143, e acresce o art. 146-A, todos da Lei Complementar nº 187, de 30 de 

agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Votuporanga e dá outras providências”. 

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada pelo Poder Executivo, 

o incluso projeto de Lei Complementar “altera os arts. 132, 139 e 143, e acresce o 

art. 146-A, todos da Lei Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011, que dispõe 

sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Votuporanga, e dá outras 

providências”. 

 

Considerando a Indicação nº 375/2025 tendo como autor e signatários, 

os seguintes vereadores: Sargento Moreno, Carlim Despachante, Daniel David, Dr. 

Leandro, Emerson Pereira, Gaspar, Marcão Braz, Natielle Gama, Ricardo Bozo e 

Serginho da Farmácia, bem como a necessidade de atualizar e modernizar 

dispositivos que tratam do controle de frequência e da tramitação de requerimentos 

administrativos dos servidores públicos municipais, promovendo maior clareza, 

padronização e eficiência na gestão de pessoal, destacam-se as seguintes alterações: 
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• A exigência do uso de sistemas eletrônicos de registro de ponto e da 

Intranet institucional, sempre que possível, nos órgãos da Administração Direta e 

Indireta; 

• O aperfeiçoamento dos procedimentos de regularização de faltas e 

atrasos, com prazos claros e limites de regularização maiores; 

• A adequação dos prazos para entrega de atestados e requerimentos 

diversos; 

• A criação do Art. 146-A, que prevê a possibilidade de regulamentação 

complementar, resguardando a flexibilidade administrativa necessária à boa gestão 

pública. 

 

Trata-se de medidas que visam não apenas ao cumprimento legal, mas 

também ao fortalecimento da transparência e da responsabilidade funcional, pilares 

essenciais para a valorização do serviço público municipal. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei 

Complementar nº 20/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
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Com relação à competência municipal para legislar sobre a matéria 

abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência do 

Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos I e 

II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; (grifo 

nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu 

peculiar interesse e ao bem estar da população, cabendo-lhe, privativa-

mente, dentre outras, as seguintes atribuições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; (grifo 

nosso). 

 

Os projetos de lei complementar somente serão aprovados se 

obtiverem a MAIORIA ABSOLUTA, conforme disposto no Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Votuporanga: 
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“Art. 140.  Os projetos de lei complementar somente serão 

aprovados se obtiverem maioria absoluta dos votos dos mem-

bros da Câmara, observada na sua tramitação, as demais nor-

mas regimentais para discussão e votação”. (grifo nosso). 

 

O Município tem competência para legislar sobre assuntos de interesse 

local e dispor sobre a organização e funcionamento de sua administração. Além disso, 

compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo a inciativa de leis que 

disponham sobre o regime jurídico dos servidores municipais, conforme artigo 38, 

parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal de Votuporanga:  

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e ao 

eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, subscrita, no 

mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores do Município, 

ressalvadas as hipóteses de iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de 

leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na administração di-

reta, indireta e fundacional, bem como a fixação da respectiva remunera-

ção, exceto as fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público e o previsto no inciso XIII do art. 20; e  
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VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração pública 

municipal direta, indireta e fundacional, exceto as fundações de direito 

privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na Administração 

Direta, Indireta e Fundacional, bem como a fixação da respectiva 

remuneração, exceto as fundações de direito privado instituídas e/ou 

mantidas pelo Poder Público e o previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração Pública 

Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, o artigo 56, inciso II e X, da Lei Orgânica, dispõem que: 

 

“Art. 56. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

(...) 

II - a iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica; 

(...) 

X - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração 

municipal, na forma da lei”; (grifo nosso). 
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As medidas propostas reforçam os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (CF/88, art. 37, caput), ao 

instituírem mecanismos claros de controle funcional, com utilização preferencial de 

sistemas informatizados, observância de prazos e vedação de práticas que possam 

gerar acúmulo indevido de justificativas de faltas. 

 

É legítima a iniciativa do Poder Executivo Municipal ao propor normas 

que disciplinem o controle funcional, a assiduidade e os meios de verificação da 

frequência dos servidores públicos locais. 

 

Diante disso, o projeto de Lei Complementar nº 20/2025, é 

constitucional, sem vício de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação 

pertinente. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de Lei 

Complementar nº 20/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais.  

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 25 de junho de 2025. 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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